
16 D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 95 (245), sábado, 28 dez. 1985 

SUPLEMENTACAO Crí 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEHENTO 

ORGAO 16.55 - DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 

3.1.3.2 
3.2.5.9 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ESPECIFICAÇÃO 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 

T O T A L 

4.067.DOO. 000 
150.000.000 

4.217.000.000 

S U B P R O G R A M A.S 
16.88.021 16.88.535 

1.199.000.000 
50.000.000 

1 .549.000.000 

2.568.000.000 
10D.000.000 

2.668.000.000 

REDUÇÃO Crf 

CÓDIGO 

3.1.2.0 
3.1.9.2 
3.2.2.3 
3.2.9.2 

CATEGORIAS ECONÓMICAS 
ESPECIFICAÇÃO 

MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
TRANSFERENCIAS A MUNICÍPIOS 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

T O T A L 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 16.55 - DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DE.R 

T O T A L 
16.S8.535 

S U B P R O G R A M A S 
.16.88.021 

2.833.000.000 
646.000.000 
444.000.000 
294.000.000 

4.217.000.000 

2.833.000.000 
2BA.OOO.0OO 

3.119.000.000 

360.000.000 
• 444.000.000 
294.000.000 

1.098.000.000 

DECRETO N . ° 24.552, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 
D i s p õ e s o b r e a b e r t u r a d e c r é d i t o 
s u p l e m e n t a r a o o r ç a m e n t o d a S e c r e 
t a r l a d o s T r a n s p o r t e s , p a r a r e p a ? 
s e a o D e p a r t a m e n t o d e E s t r a d a s 
d e R o d a g e m - D E R , v i s a n d o a o a t e n d i 
m e n t o d e d e s p e s a s c o m O b r a s e I n ? 
t a l a ç õ e s . 

F R A N C O M O N T O R O , G O V E R N A D O R DO E S T A D O DE 
S f l O P A U L O , n o u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , e d e c o n f o r m i d a d e c o m 
o q u e d i s p õ e o a r t i g o 7 9 , d a L e i n 9 4 4 3 1 , d e 0 4 d e d e z e m b r o d e 
1 9 8 4 ; 

D E C R E T A : 

A r t i g o 1 9 - F 1 c a a b e r t o um c r i d l t o d e 
C r $ 2 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ( v i n t e e s e i s b i l h õ e s d e c r u z e i r o s ) , s u p l e m e n t a r 
a o s e u o r ç a m e n t o v i g e n t e , o b s e r v a n d o - s e n a s c l a s s i f i c a ç õ e s I n s t i t u 
c i o n a l , E c o n ô m i c a e F u n d o n a l - P r o g r a m á t l c a , a d i s c r i m i n a ç ã o I n d i c a 
d a n a T a b e l a 1 , d e s t e d e c r e t o . 

A r t i g o 2 9 - 0 c r e d i t o a b e r t o p e l o a r t i g o 
a n t e r i o r s e r á c o b e r t o c o m r e c u r s o s d e r e d u ç ã o o r ç a m e n t á r i a — R e s e j ^ 
v a d e C o n t i n g ê n c i a — , c o n s o a n t e d i s p õ e o i n c i s o I I I , d o § 1 9 . d o a r 
t í g o 4 3 , d a L e 1 F e d e r a l n 9 4 3 2 0 , d e 1 7 d e m a r ç o d e 1 9 6 4 . ' 

. A r t i g o 3 9 - F 1 c a a l t e r a d o o o r ç a m e n t o d o 
D e p a r t a m e n t o d e E s t r a d a s d e R o d a g e m - D E R . m e d i a n t e s u p l e m e n t a ç ã o d e 
C r $ 2 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ( v 1 n t e e s e i s . b i l h õ e s d e c r u z e i r o s ) . o b s e r v a n d o - s e 
n a s c l a s s i f i c a ç õ e s I n s t i t u c i o n a l , E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m ã t l -
c a , a d i s c r i m i n a ç ã o c o n s t a n t e d a s T a b e l a s 1 e 3 , d e s t e d e c r e t o . 

A r t i g o 4 9 - A s u p l e m e n t a ç ã o d e q u e t r a t a 
o a r t i g o a n t e r i o r s e r á c o b e r t a c o m r e c u r s o s a q u e a l u d e o i n c i s o I I , 
d o § 1 9 , d o a r t i g o 4 3 , d a L e 1 F e d e r a l n 9 4 3 2 0 , d e 1 7 d e m a r ç o d e 
1 9 6 4 , em d e c o r r ê n c i a d o d i s p o s t o n o a r t i g o p r i m e i r o . 

A r t i g o 5 9 - F 1 c a a l t e r a d a a P r o g r a m a ç ã o 
d a D e s p e s a O r ç a m e n t á r i a d o E s t a d o , e s t a b e l e c i d a p e l o A n e x o I , d e q u e 
t r a t a o a r t i g o 3 9 , d o D e c r e t o n 9 2 3 1 8 7 , d e 2 8 d e d e z e m b r o d e 1 9 8 4 , 
d e c o n f o r m i d a d e c o m a T a b e l a 2 , d e s t e d e c r e t o . 

A r t i g o 6 9 - E s t e d e c r e t o e n t r a r á em v i g o r 
n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes , 27 de d e z e m b r o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca* Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Plane jamento 
Luiz Carlos Brcsser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 27 de 

dezembro de 1985. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO C r i 

1* SECRETARIA OOS TRANSPORTES 
16.40 ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

4 . 3 . 1 . 1 AUXÍLIOS PAR* DESPESAS DE CAPITAL 

SUB-TOTAL .... 

T O T A L .... 

2 a . a a o . o a o . o a a 

26.000-000.000 

26.D00.0UÜ.0ÍÍ0 

PROJETOS 
PROJETOS DO ÜER 

i a . a a . s a i . 7 . i e i 
PROJETOS DO DER 
14.BB.534.7.183 
ATIVIDADES 
ATIVIDADES DO OER 

16»B8.535.8.221 

TOTAL 

CAPITAL 

14.000.000-000 

4t9Oa.00D.OaO 

CAPITAL 

8.000.000.000 

2 6 . o o o . a a o . o o o 

16.55 

4.1.1.0 

DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

PROJETOS CORRENTES 
IMPLANT..PAVIK. E OBRAS DE ARTE 

16.SB.531.1-191 
REDE VICINAL DO ESTADO 

16.86.534.1.201 

ATIVIDAOES 
MELHORAM.CONSERV.E SEGURANÇA/,: 

16.Be.535.2.226 

TOTAL 

1 4 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

4 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

TOTAL 

s.ootr;000.000 

2 6 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

26^g^pU0.QQQ 

2 6 . 0 0 0 ^ 0 0 . 0 0 0 

/ 26.0 0 0 . 0 0 0 .ODO 

TOTAL 

1 4 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

4 . 0 0 0 . 0 0 0 ' . 0 0 0 

T|TAL 

fÕ0.,O00 
; -S 
2 6 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

99.99 

9.0.0.0 

ATIVIDADES 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99.99.999.2.411 

RESERVA OE CONTINGÊNCIA 

SUB-TOTAL . 

T O T A L . 

CORRENTES 

26 .OOO.000.000 

TOTAL 26.000.000.000 

26.000.000.000 

26.000.000.000 

26.000.000.000 

TOTAL 

26.000.000.000 

26.000.OUO.OÜO 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO 

16 SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

16.55 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 

T O T A L 26.000.000.000 

4A. QUOTA 26.000.000.000 

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

T O T A L 26.000.000.000 

4A. QUOTA 26.000.000.000 

SUPLEMENTACAO 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL ÜE ELEMENTO 

ORGAO 16.55 - DEPTO.DE ESTRADAS DE R0DA6EM-DER 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO 

-4-1.1-0 • OBRAS E INSTALAÇÕES 

T O T A L 

26.000.000.000 

26.000.000.000 

S U B P R O G R A M A S 
16.88.531 16.88.534 16.88.535 

14.000.000.000 

14.000.000.000 

4.000.000.000 

4.000.000.000 

8.000.000.000 

8.000.000.000 

DECRETO N . ° 24.553, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 

D i s p õ e s o b r e a b e r t u r a d e c r e d i t o 
s u p l e m e n t a r a o o r ç a m e n t o d a S e 
c r e t a r i a d o s N e g ó c i o s H e t r o p o H 
t a n o s , p a r a s u b s c r i ç ã o d e a ç õ e s 
d a C o m p a n h i a d o M e t r o p o l i t a n o d e 
S ã o P a u l o - M E T R Õ . 

F R A N C O M O N T O R O , G O V E R N A D O R DO E S T A D O OE 
SftQ P A U L O , n o u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , e d e c o n f o r m i d a d e c o m 
o q u e d i s p õ e o a r t i g o 7 9 , d a L e 1 n ? 4 4 3 1 . d e 0 4 d e d e z e m b r o d e 1 9 8 4 ; 

D E C R E T A : 

A r t i g o l p - F 1 c a a b e r t o um c r é d i t o d e C r $ 
7 2 1 8 8 0 0 0 0 0 0 { s e t e n t a e d o i s b i l h õ e s e c e n t o e o i t e n t a e o i t o m_i_ 
I h Õ e s d e c r u z e i r o s ) , s u p l e m e n t a r a o s e u o r ç a m e n t o v i g e n t e , o b s e r v a n 
d o - s e n a s c l a s s i f i c a ç õ e s I n s t i t u c i o n a l , E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l - P r o -
g r a m a t i c a l a d i s c r i m i n a ç ã o I n d i c a d a n a T a b e l a I , d e s t e d e c r e t o . 

A r t i g o 2 9 - 0 c r e d i t o a b e r t o p e l o a r t i g o 
a n t e r i o r s e r á c o b e r t o c o m r e c u r s o s d e r e d u ç ã o o r ç a m e n t a r i a - R e s e r 
v a d e C o n t i n g ê n c i a - , c o n s o a n t e d i s p õ e o i n c i s o I I I , d o § 1 9 , d o a r 
t í g o 4 3 , d a L e i F e d e r a l n 9 4 3 2 0 , d e 17 d e m a r ç o d e 1 9 6 4 . 

A r t i g o 3 9 - F 1 c a a l t e r a d a a P r o g r a m a ç ã o 
<ta D e s p e s a O r ç a m e n t a r i a d o E s t a d o , e s t a b e l e c i d a p e l o A n e x o I . d e q u e 
t r a t a o a r t i g o 3 9 , d o D e c r e t o n 9 2 3 1 8 7 , d e 2 8 d e d e z e m b r o d e 1 9 8 4 , 
d e c o n f o r m i d a d e c o m a T a b e l a 2 , d e s t e d e c r e t o . 

A r t i g o 4 ç - E s t e d e c r e t o e n t r a r a em v i ^ 
g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o . 

palácio dos Bandeirantes , 27 de d e z e m b r o de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Plane jamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 27 de 

dezembro de 1985. 

SUPLEMENTACAO 

25 
25.40 

4.2.6.0 CONST.OU AUMENTO CAP.EMP.COMERC.OU FINAN 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

CORRENTES 
PROJETOS 
SU8SCHICAO DE ACOES DO METRO 

16.59.035.7.374 

CAPITAL. 

72.18B.O00.O0O 

72.188.000.000 

72.188.000.000 

72.188.000.000 

72.188.000.000' 

TOTAL 

72.168.000.000 

72.188.000.000 

99.99 

9.0.0.0 

ATIVIDADES 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99.99.999.2.411 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

CORRENTES 

72.188.000.000 

TOTAL 72.183.000.000 

72.188.000.000 

72.188.000.000 

72.188.000.000 

TOTAL 

72.188,000.OCO 

72.188.000.000 

SUPLEMENTACAO Cr» 

25 SECRETARIA DOS NEGÓCIOS METROPOLITANOS 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

25.93 CIA.DO METROPOLITANO DE S.PAULO - METRO 

T O T A L i 72.18fr.000.000 

4A. &UOTA 72.188.000.000 

REDUÇÃO 

99 RESERVA OE CONTINGÊNCIA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

T O T A L 72.186.000.000 

4A. QUOTA 72.1B8.000.000 

DECRETO N . ° 24.554, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 

D i s p õ e s o b r e a b e r t u r a d e c r e d i t o 
s u p l e m e n t a r a o o r ç a m e n t o d a Car_ 
t e i r a d e P r e v l d i n c i a d o s A d v o g a d o s 
d e S ã o P a u l o , v i s a n d o a o atend_1_ 
m e n t o d e D e s p e s a s C o r r e n t e s . 

F R A N C O M O N T O R O , G O V E R N A D O R DO E S T A D O DE 
Í Í O P A U L O , n o u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s l e g a 1 s | 

D E C R E T A : 

A r t i g o 1 9 - F i c a a b e r t o um c r e d i t o d e 
C r $ 1 3 1 3 7 0 0 5 1 6 ( f u m b i l h ã o , t r e z e n t o s e t r e z e m i l h õ e s , s e t e c e n t o s 
m i l , q u i n h e n t o s e d e z e s s e i s c r u z e i r o s ) , s u p l e m e n t a r a o s e u o r ç a m e n 
t o v i g e n t e , o b s e r v a n d o - s e n a s c l a s s i f i c a ç õ e s I n s t i t u c i o n a l . E c o n ô m i 
c a e F u r í c l o n a l - P r o g r a m ã t i c a , a d i s c r i m i n a ç ã o i n d i c a d a n a s T a b e l a s 
1 e 3 , d e s t e d e c r e t o . 

A r t i g o 2 9 - 0 c r é d i t o a b e r t o p e l o a r t i g o 
a n t e r i o r s e r á c o b e r t o c o m r e c u r s o s a q u e a l u d e o i n c i s o I I , d o § 1 9 , 
d o a r t i g o 4 3 , d a L e i Federal n p 4 320, de 1 7 de março d e 1 9 6 4 . 

A r t i g o 3 9 - E s t e d e c r e t o e n t r a r á em v i 
g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1985-
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário d a Fazenda 
José Serra* Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 

«Publicado na^cjjaejjMaiiyde Estado do G o v e r n o , aos 27 de 
dezembro de 1985 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO 

3.1.3.2 
3.2.1.1 
3.2.9.2 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
SENTENÇAS JUDICIARIAS 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

- , SUB-TOTAL 

' T O T A L 

ATIVIDAOES - »r»v CORRENTES 
ASSISTÊNCIA PREVIDENCIARIA AOS ADVOGADOS 

•15^*5.492.2.189 1.313.700.516 

TABELA 3 

1^3.700.516 

- * r ™ 

SUPLEMENTACAO 

42.132 . 8 1 S i 
19.567.701 

1.252.000.000 

1.313.700.516 

1.313.700.516 

TOTAL 

1.313.700.91 «V 
jpr. 

1.313.700.516 

Cr» 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL OE ELEMENTO" 

ORGAO 14.82 CART.PREV.DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO 
S U B P R O 
G R A M A S 

15.82.492 
T O T A L 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
C.2.9.1 SENTENÇAS JUDICIARIAS 
3.2.9.2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

T O T A L 

42.132.815 
19.567.701 

42.132.813 
19.567.701,^ 

1.252.000.000 1.232.000.000 

1.313.700.516 1.313.700.916 

DECRETO N.o 24.555, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre instituições particulares de 
assistência social que promovem saídas de 
mercadorias não isentas dc ICM 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta
ção da Secretaria da Fazenda, 

Decreta: 
A r t i g o 1. ° — A s instituições particulares de assistência 

social, inscritas no Conse lho Estadual de Auxílios e Subven
ções nos termos do artigo 9 o do Decreto- lei n . ° 62, de 15 de 
maio de 1969, que promoverem saldas de mercadorias não 
isentas de I C M , comunicarão essa circunstância, anualmente, 
até 15 de fevereiro, ao referido Conse lho . 

§ 1.° — Os pedidos de inscrição, formulados ao Conse
lho Estadual de Auxílios e Subvenções pelas instituições de 
que trata o presente decreto, serão instruídos com a referida 
informação. 

§ 2 . ° — O Conse lho Estadual de Auxílios e Subvenções 
encaminhará as informações que forem apresentadas pelas en
tidades interessadas à Secretaria da Fazenda, para confirmação 
do I C M recolhido. 

A r t i g o 2." — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 

Secretário da Promoção Social 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ i cado na Secretaria de Estado do Governo , aos 27 de 

dezembro de 1985. 

DECRETO N . ° 24.556, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 
Altera o valor para cálculo da gratificação 
estabelecido pelo artigo 1." do Decreto 
n. ° 14.657, de 28 de dezembro de 1979 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, * 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — A gratificação de representação do Presi

dente do Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções fica f i 
xada em importância correspondente a 1 (uma) vez o valor do 
padrão 16-A, da Tabela I, da Escala de Vencimentos 4 insti
tuída pela Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 247, de 6 de abri l de 1981. 

A r t i g o 2 ° — A s despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento-programa vigente. 

A r t i g o 3 o — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, f icando revogado o Decreto n . ° 14.657, de 28 
de dezembro de 1979. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 

Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 
Secretário da Promoção Social 

Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo £ 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 27 de 

dezembro de 1985. 
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